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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO RICO 

CIDCENTRO 
PORTARIA Nº 004/2022, DE 20 DE JUNHO DE 2022. SÚMULA: NOMEIA

SERVIDORA PARA O CARGO DE CONTROLE INTERNO DO
CONSÓRCIO CID CENTRO E DA OUTRAS POVIDÊNCIAS.

 
PORTARIA Nº 004/2022, de 20 de junho de 2022.
 

Súmula: NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO
DE CONTROLE INTERNO DO CONSÓRCIO CID
CENTRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O SENHOR VALDENEI DE SOUZA, PRESIDENTE DO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E
URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
DO PARANÁ - CID CENTRO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas, e.
 
Art.1° Fica nomeada a Sra. ANGELA FÁTIMA STRAPASSON,
inscrita no CPF sob n° 656.483.070-04, como Controladora Interna do
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade
Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da
Região Central do Estado do Paraná – CID CENTRO, de acordo com
a portaria de cessão nº 165/2022 do Município de Boa Ventura de São
Roque, matéria publicada no diário oficial dos Municípios do Estado
do Paraná, dia 16/06/2022 edição nº 2.541, permanecendo o ônus
financeiro ao Município de Boa Ventura de São Roque, pelo período
compreendido entre o exercício financeiro de 2022 até a entrega do
relatório final – PCA 2022 em 30/04/2023.
 
Art.2° Revogam-se as disposições em contrário, está portaria passa a
vigorar a partir da data de sua publicação, com efeito a contar em 02
de maio de 2022.
 
Pitanga/PR, 20 de junho de 2022.
 
VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consórcio Cid Centro 
 
NILSON PADILHA
Secretário Executivo
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